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O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ, para fins do disposto no art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, divulga a presente manifestação de interesse na obtenção de propostas adicionais de eventuais empresas interessadas, conforme o escopo abaixo:

	[bookmark: _Hlk78383648][bookmark: _Ref2164604]Especificação do serviço:
	Serviço de aquisição e instalação, para o quinto andar do edifício do CRCPR em Curitiba (localizado na Rua XV de Novembro, nº 2987, Alto da XV, CEP 80.045-340), de 02 (dois) armários para pastas, 01 (um) nicho para geladeira, 05 (cinco) equipamentos de copa e 09 (nove) prateleiras para almoxarifado, sendo que todos esses móveis deverão ser fabricados em MDF (Medium Density Fiberboard) e consoante as normas técnicas e ambientais pertinentes, observando-se, ainda, as seguintes especificações:
· Os 02 (dois) armários para pastas deverão ser produzidos em MDF Argila Cristal TX 18 (dezoito) milímetros e observar as seguintes exigências: a) existência, para as portas de giro, de dobradiças com amortecedores e de puxadores cava de 45 (quarenta e cinco) graus; b) o armário superior, a ser disposto acima do nicho para geladeira, deverá ter rodateto recuado, 02 (duas) portas de giro e espaço interno composto por 02 (duas) prateleiras, bem como observar as medidas de 70 (setenta) centímetros de comprimento e 98 (noventa e oito) centímetros de altura; c) o armário alto, a ser disposto ao lado do nicho para geladeira, deverá ter rodapé e rodateto recuados, 07 (sete) portas de giro e espaço interno composto por 06 (seis) divisórias e 49 (quarenta e nove) prateleiras, distribuídas na proporção de 07 (sete) prateleiras para cada coluna, bem como observar as medidas de 427,5 (quatrocentos e vinte e sete vírgula cinco) centímetros de comprimento, 273 (duzentos e setenta e três) centímetros de altura e 55 (cinquenta e cinco) centímetros de profundidade;
· O nicho para geladeira deverá ser produzido em MDF Argila Cristal TX 18 (dezoito) milímetros e observar: a) a existência, para as 02 (duas) portas de giro, de dobradiças com amortecedores e de puxadores cava de 45 (quarenta e cinco) graus; b) as medidas de 70 (setenta) centímetros de comprimento, 175 (cento e setenta e cinco) centímetros de altura e 65 (sessenta e cinco) centímetros de profundidade;
· Os 05 (cinco) equipamentos para copa deverão ser produzidos em MDF Argila Cristal TX 18 (dezoito) milímetros, sendo compostos por: a) 01 (um) armário inferior de canto reto e suspenso a uma pia de pedra, desprovido de puxador, composto por 02 (duas) portas de correr ancoradas a um sistema deslizante RO 21M, e por 01 (uma) prateleira no espaço interno, devendo o armário observar, ainda, as medidas de 173,8 (cento e setenta e três vírgula oito) centímetros de comprimento, 65 (sessenta e cinco) centímetros de altura e 57 (cinquenta e sete) centímetros de profundidade; b) 01 (um) armário inferior suspenso a um tampo engrossado, composto por 04 (quatro) gavetas ancoradas a corrediças telescópicas comuns e por 01 (um) gavetão interno para apoio de lixeira, a ser protegido por 01 (uma) porta de giro acompanhada de dobradiças com amortecedores, sendo que tanto as gavetas quanto a porta deverão ter puxadores cava de 45 (quarenta e cinco) graus, devendo o armário observar, ainda, as medidas de 84,7 (oitenta e quatro vírgula sete) centímetros de comprimento, 75 (setenta e cinco) centímetros de altura e 37 (trinta e sete) centímetros de profundidade; c) 01 (um) armário superior de canto reto, composto por 03 (três) portas de giro acompanhadas de puxadores passantes e de dobradiças com amortecedores, e por 03 (três) prateleiras dispostas no espaço interno, o qual, a seu turno, deverá ser dividido por 01 (uma) divisória, devendo o armário observar, ainda, as medidas de 173,8 (cento e setenta e três vírgula oito) centímetros de comprimento, 65 (sessenta e cinco) centímetros de altura e 35 (trinta e cinco) centímetros de profundidade; d) 01 (um) nicho inferior suspenso a um tampo engrossado e composto por 01 (uma) prateleira, devendo observar as medidas de 19,2 (dezenove vírgula dois) centímetros de comprimento, 75 (setenta e cinco) centímetros de altura e 34,5 (trinta e quatro vírgula cinco) centímetros de profundidade; e) 01 (uma) prateleira superior engrossada e avulsa, no formato de reta retangular, devendo observar as medidas de 72 (setenta e dois) centímetros de comprimento e 20 (vinte) centímetros de profundidade;
· As 09 (nove) prateleiras para almoxarifado deverão ser avulsas e produzidas em MDF Branco TX 18 (dezoito) milímetros e no formato de retas retangulares, observando-se, ainda, a exigência de que cada prateleira seja apoiada em 02 (duas) mãos francesas de cor branca, à exceção de 01 (uma), a qual será apoiada em rodapé. Dessas 09 (nove) prateleiras, 06 (seis) prateleiras deverão observar as medidas de 132 (cento e trinta e dois) centímetros de comprimento e 35 (trinta e cinco) centímetros de profundidade, ao passo que 03 (três) prateleiras deverão observar as medidas de 125 (cento e vinte e cinco) centímetros de comprimento e 35 (trinta e cinco) centímetros de profundidade.

	Prazo de execução:
	60 (sessenta) dias úteis, contados da assinatura do contrato.

	Observações:
	· O serviço compreenderá o emprego de mão de obra especializada e o uso de materiais adequados à confecção dos móveis a serem adquiridos e instalados.
· Tendo em vista as limitações do espaço de destino dos bens, as empresas interessadas na contratação deverão proceder a uma vistoria local prévia, a fim de aferir precisamente as medidas dos móveis.
· Previamente à instalação dos novos equipamentos de copa, os equipamentos antigos e atualmente ocupantes do mesmo espaço de destino dos novos deverão ser retirados pela empresa contratada, devendo o CRCPR providenciar as medidas legais cabíveis e adequadas para a alienação, o desfazimento ou o acondicionamento dos bens substituídos, conforme o caso.
· Todos os custos com encargos, insumos, mão de obra, transporte e outras obrigações decorrentes da prestação do serviço correrão por conta da futura empresa contratada, razão pela qual deverão estar contemplados no preço proposto.



		As empresas interessadas poderão enviar proposta para o e-mail licitacao@crcpr.org.br até o dia 06/04/2023, sendo que a contratação será firmada com a detentora do menor preço global dentre todas as propostas recebidas.
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